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SALA DAS SESSÕES, 19 82DE FAIO de31

V o

FCf.UI.0 AUCUS-TC DEM ** 1■’ C
PRESIDENTE

vem ocorrendo
1 s o 1 e ne r-re s cri-

Determinar que a Sub-Feitoria para Assuntos Académicos re
gulamente o processe de formatura solene da Universidade, fazen
do com que as sessões obedeçam a um padrão único

CCNSI DEPANDO que a formatura é em sessão solene 
presidida pelo Feitor ou seu representante legal, 
física da Universidade, em horário e dia de expediente, 
mente determinado pelo Feitor:

0 CONSELHO UNI VEPSITAFIO DA UNIVERSIDADE FEDEFAL DC ESPÍFI- 
TC SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias

CONSIDE FANDC ainda, 
constante do Processo n9 
Económicas,

F E S 0 I. V E;

CCNSTDEFANDC a falta de espaço físico da Universidade 
permita uma cerimonia de colação de grau único para todos 
Cursos ;

e pública 
dentro da área 

orevia-

CCNSI DE DAM DO a falta de homogeneidade que 
nas sessões de formatura comprometendo c caráter 
to no Artigo 232 do Ferimento Ceral da UFES;

o Parecer da Comissão de Legislação 
975/82-Cent: o de Ciências Jurídicas e


